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       Porto Real, 16 de setembro de 2021 

 

OFÍCIO N.º 096/GP/CMPR/2021 

 

 

Assunto: Autógrafo/Lei (encaminha) 

 

 

Senhor Prefeito Municipal, 

 

 

Anexo ao presente encaminha a Vossa Excelência, conforme abaixo: 

 

• Autógrafo da Lei nº. 712 e a Lei Municipal de 8 de setembro de 2021 que 

institui a “Semana de Orientação Profissional para o primeiro emprego” no 

município de Porto Real e dá outras providências. 

• Autógrafo da Lei nº. 713 e a Lei Municipal de 8 de setembro de 2021 que 

dispõe sobre a obrigatoriedade de atendimento prioritário aos portadores de 

Fibromialgia e a inclusão do Símbolo Mundial das Fibromialgia nas placas 

ou avisos de atendimento prioritário no município de Porto Real e das outras 

providências. 

• Autógrafo da Lei nº. 714 e a Lei Municipal de 8 de setembro de 2021 que 

dispõe sobre a criação do Centro Esportivo e Cultural Beira Rio e dá outras 

providências 

 

 

 
Aproveito a oportunidade para apresentar os protestos da perfeita estima e consideração, com 

que me subscrevo. 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

Carlos Antonio de Lima  

Presidente 

 

A Sua Excelência o Senhor 

Alexandre Augustus Serfiotis 

Prefeito Municipal de Porto Real 
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